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Dispõe sobre concessão de subvenções 
sociaIs às Entidades que menciona, e dá 
outras providências. 

Faço saber que a Câmara ,~~~ Municipal de Piranga 

Municipal sanciono, a seguinte Lei: 

Art. ~ Fl 

G aprovou e eu, Prefeito 

chefe do Poder Executivo Municinal autorizado a conceder 
r 

subvenções sociais, para o exercício de 

seguintes valores: 

~ — Corporação Musical Santa Cecilia R$ 1500000  (quinze mil reais); e 

11 corporação Musical Nossa Senhora da Conceição R$ 1500000  (quinze mi 

rea 

Art. 2° As subvenções a serão concedi 

En lades abaixo relacionadas, nos 

as Entidades mencionadas no a 

desta Lei para a execução das suas atividades, desde que esteiarn legalmente constituídas. 

1 °

Art. ° os recursos previstos nesta Lei serão liberados de acordo cony as disponibilidades 

financeiras. 

Art. 4° Ficam 

das a prestar contas; d~ 

idade 

puca 
~ 

e ~s unicípio com subvenções sociais 
; : . . 

recursos ~~~~,.,~ recebidos, 
_~ ~ f ~ f Municipal. ~ o dos € ~~~~ ~:~~ . ece~~dos> ao Poder Executivo ~~~~ ~~~~ a _ 

Parágrafo único. Caso as Entidades que não tenham suas contas aprovadas pelo Poder 

Executivo, ou que não prestarem contas, não poderão ser contempladas com novas subvenções 
- e deverão ressarcir  aos cofres públicos os valores anteriormente recebidos. 

Art. 5° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

ias consignadas 

Rua Verea 

;an ~to Munici 

Maria Anselmo, n° 119, Centro - Piranga/Minas Gerais 
Contato: (31) 3746--i251 



~ 

PIRANGA 

Art. 6 °   Esta ei entrará em v;gor na data de sua publicação. 

Piranga, 12 ~ , ~e novembro ~ ~e ~ ~( 

~ 
LUIS HELVÉCIO ~~~A ARAÚí 

Prefeito Municipal 

~h....`r -.«,,,h +• :•`~-`~' 

bua Vereador Maria Anselmo, n° I19, Centro - Piranqa/Nlinas Gerais 
Contato: (31) 3746-1251 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE PIRANGA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA 
LEI N° 1895/2021 

Dispõe sobre concessão de subvenções sociais 
às Entidades que menciona, e dá outras 
providências. 

Paço saber que a Câmara Municipal de Piranga - MG aprovou 
e eu, Prefeito Municipal sanciono, a seguinte Lei: 
Art. I° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a conceder subvenções sociais, para o exercício de 
2021, ás Entidades abaixo relacionadas, nos seguintes valores; 
I — Corporação Musical Santa Cecilia — RS 15000,00 (quinze 
mil reais); e 
II - Corporação Musical Nossa Senhora da Conceição - RS 
15.000,00 (quinze mil reais); 
Art. 2° - As subvenções sociais serão concedidas ás Entidades 
mencionadas nº art. 1° desta Lei para a execução das suas 
atividades, desde que estejam legalmente constituídas. 
Art. 3° - Os recursos previstos nesta Lei serão liberados de 
acordo com as disponibilidades financeiras. 
Art. 4° - Ficam as Entidade contempladas pelo Município corn 
subvenções sociais obrigadas a prestar contas, da aplicação dos 
recursos recebidos, ao Poder Executivo Municipal. 
Parágrafo único. Caso as Entidades que não tenham suas 
contas aprovadas peio Poder Executivo, ou que não prestarem 
contas, não poderão ser contempladas com novas subvenções e 
deverão ressarcir aos cofres públicos os valores anteriormente 
recebidos. 

Art. 5° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias consignadas no Orçamento 
Municipal. 

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Piranga, 1.2 de novembro de 2021. 

LUIS HELVÊCIO SILVA ARA ÚJQ 
Prefeito Municipal 
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